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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Entrada*: 

Site

 

BOA TARDE!

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ENCAMINHO EM ANEXO DOCUMENTO AFIM DE CONTESTAR SOBRE EDITAL 06/201 DO
PREGÃO PRESENCIAL.  

ATT;

ARNO SEBOLD

ARTEFATOS DE CIMENTO CIDADE AZUL.
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ARTEFATOS DE CIMENTO CIDADE AZUL LTDA. 
CNPJ 05038308/0001-40 
 
 

Referente: PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N° 06/2021 

Viemos através desta contestar os valores dos itens 12 e 13 do Lote 5 e dos itens 14, 

15 e 16 do Lote 6 Pregão Presencial 

 Na proposta do município consta como dados utilizados: 

- FONTE: SINAPI INSUMOS/SC NÃO DESONERADO – 08/2020 

 - V. Quadro de Quantitativos, especificações do item e Valor Máximo Admitido: 

 

A proposta acima mencionada leva em consideração os preços de Insumo do Sinapi ou 

Menor Preço de Mercado, sendo ao lado de todos esses itens serem considerados os códigos 

da Tabela de Insumos do Sinapi e preços serem tirados de avaliação de mercado, com menor 

preço de mercado como descrito no cabeçalho da tabela . 

Pegamos como referência o MANUAL DE ORIENTAÇÃO pesquisa de preços, do 

Superior Tribunal de Justiça (Secretaria de Controle Interno) - Coordenadoria de Orientação e 

Acompanhamento da Gestão Administrativa, disponível em stj.jus.br, que fala sobre a Pesquisa 

de Preços: 

 “A Instrução Normativa n. 5/2014 – SLTI/MP, que dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral no âmbito do Poder Executivo, especifica que a pesquisa será 

realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros: 

I. Portal de Compras Governamentais - www. comprasgovernamentais.gov.br;  

II. pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;  

III. contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 

dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou  

IV. pesquisa com os fornecedores.  
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... 

Ainda, em recente decisão proferida no Acórdão 2816/2014 – Plenário, de 22/10/2014, o 

Tribunal de Contas da União assinalou que é recomendável que a pesquisa de preços para a 

elaboração do orçamento estimativo da licitação não se restrinja a cotações realizadas junto a 

potenciais fornecedores, adotando-se, ainda, outras fontes como parâmetro, como 

contratações similares realizadas por outros órgãos ou entidades públicas, mídias e sítios 

eletrônicos especializados e portais oficiais de referenciamento de custos.” 

“É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço 

obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 – Primeira 

Câmara.  

No mesmo sentido, o seu Plenário, por meio do Acórdão 1108/2007, entendeu não ser 

admissível que a pesquisa de preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca 

da consistência dos valores levantados.  

Assim, para obtenção do resultado da pesquisa, não poderão ser considerados os 

preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo.  

Os critérios e parâmetros a serem analisados devem ser os próprios preços encontrados 

na pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se busque excluir aquelas que mais se 

destoam dos demais preços pesquisados.” 

 

O Sinapi tem referências de todos esses itens acima citados, tanto no mês adotado na 

planilha, quanto nos meses atuais, como mostra a planilha abaixo: 

 

  

1Doc:  Protocolo 9.110/2021  |  Anexo: Referente pregão 06-2021.pdf (2/3)        4/11



 Comparando os valores do Sinapi (que são valores de referência com extrema 

idoneidade) com os valores adotados pela licitação se observa em alguns itens diferença de 

quase 25% , impossibilitando a participação da licitação por empresas idôneas, que vão 

entregar o produto com a qualidade e resistência que a licitação menciona. 

Já o item 16 não corresponde a descrição do item Sinapi, foi só pego o Item Paver 

colorido, sem ser tátil (alerta e direcional), sendo que esse piso tátil são poucas  as empresas 

que produzem e os valores são um pouco mais altos que os comuns. Foi escrito MERCADO e 

adotado somente o valor de referência do mês 08/2020. 

Cabe ressaltar em comparação do item 13 do lote 5 (Lajota Sextavada 25x25cm, 

espessura 8cm, Fck 35 Mpa) com o item 14 do lote 6 (Paver 10x20cm, esp. 8cm, cor cinza 

natural, Fck 35 Mpa), observamos que os itens mencionados são produzidos com o mesmo 

material mudando apenas seu formato, porém o item 13 do lote 5 apresenta um valor muito 

abaixo do item 14 do lote 6. 

A avaliação de mercado pela comissão da licitação deveria ser mais criteriosa, e buscar 

obter preços de empresas que tem laudo de resistência e controle de qualidade do produto. 

Sendo assim, pedimos respeitosamente que seja revisto os valores mencionados dos 

itens não estão embasados conforme tabela Sinapi para o bom prosseguimento deste pregão. 

Pescaria Brava, 19 de março de 2021. 

Att; 

 

ARTEFATOS DE CIMENTO CIDADE AZUL. 

  

1Doc:  Protocolo 9.110/2021  |  Anexo: Referente pregão 06-2021.pdf (3/3)        5/11


